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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Rafael Prudente - MDB

IHD 2191r2019

INDICAÇÃO:.ii l=.:--. ,.E 2019
(Autoria: Deputado RAFAEL PRUDENTE -- MDB)

Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal, por intermédio da Nova
Capital do Brasil -- NOVACAP a
roçagem da vegetação alta, próxima à
Quadra 08, que compreende os
conjuntos E/G/H e J - Região
Administrativa do Paranoá - RA VII.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do art.
143 do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal, por
intermédio da Nova Capital do Brasil - NOVACAP a roçagem da vegetação alta, próxima
à Quadra 08, que compreende os conjuntos E/G/H e J - Região Administrativa do
Paranoá - RA VII.

JUSTIFICATIVA

A roçagem da vegetação dessa área visa garantir segurança aos moradores
da região. Com a roçagem da vegetação é possível manter a localidade livre de insetos,

animais peçonhentos, evitando-se ainda a proliferação do mosquito aedes aegypti,
transmissor de doenças como dengue, zika e chikungunya, e a proliferação de
escorploes.
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A vegetação alta também pode atrair marginais tem mais facilidade de

realizar assaltos e crimes. Além disso irá prevenir possíveis acidentes que coloquem
em risco a população.

Trata-se de justa reivindicação feita pela comunidade, buscando assim
melhorias na região, principalmente no que se refere à infraestrutura e saúde pública.

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação da
presente Indicação.

Sala das Sessões, em

RAFAELFIRÚDENTE
DepuÇaáo Distrital
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www.cl.df.gov.br
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP(art.67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis

Assessor Especial
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